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TIPO 1: 46 (C) Uso obrigatório de sistema eletrônico com lances em tempo real para obter a 
melhor proposta. 
Justificativa objetiva: 
A dispensa eletrônica, prevista na Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e 
Contratos), distingue-se dos demais tipos de dispensa porque exige a utilização de 
sistema eletrônico, com realização de lances em tempo real, de forma similar a um 
pregão eletrônico, mesmo que não haja a obrigatoriedade de licitação formal. 
Essa modalidade visa aumentar a transparência e a competitividade, ainda que a 
contratação seja feita por dispensa de licitação (ex: valores abaixo dos limites 
legais). O procedimento é mais célere e tecnológico, com ampla divulgação por 
meio digital. 
(A) A publicação no Diário Oficial é comum a diversas modalidades, não exclusiva 
da dispensa eletrônica. 
(B) A participação aberta a interessados também ocorre em outros tipos de 
licitação, como o pregão. Não é uma exclusividade da dispensa eletrônica. 
(D) A emergência ou calamidade pública é apenas uma das hipóteses de dispensa, 
mas não está ligada especificamente à modalidade eletrônica. 
(E) A justificativa da escolha do fornecedor é obrigatória em todas as dispensas, 
inclusive na eletrônica. Portanto, a dispensa da justificativa está incorreta. 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

TIPO 1: 49 A alternativa correta é: (E) Maior repercussão e conhecimento. 
A modalidade de Concorrência, prevista na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), pode ser utilizada para contratação de 
bens e serviços especiais, bem como obras e serviços comuns e especiais de 
engenharia. 
Os critérios de julgamento permitidos nessa modalidade são: 
Melhor preço 
Maior desconto 
Melhor técnica 
Técnica e preço 
Maior retorno econômico 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 



Melhor conteúdo artístico (em casos específicos, como concursos) 
Alternativa (E) – “Maior repercussão e conhecimento” – NÃO é critério previsto em 
lei. 
Esse não é um critério de julgamento reconhecido pela legislação brasileira. Ele não 
consta entre as formas válidas de avaliação previstas no art. 33 da Lei nº 
14.133/2021. Portanto, essa alternativa não está abrangida pela modalidade de 
Concorrência, o que a torna a correta para a questão. 
 

 


